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TC 11'010,082/2012-3

AUlliada a presente Cobrança E".culiv ••..organi7mJa a do<:um.ntação a s.r encaminhada
ao óTgão e".cul"r/.ntidmk e"eCulOr1le, promovido o registro no Cadastro dc Responsávcis por Contas
Julgada, Irr.gub~, _ CADIRREG. dc que lmta o ~Io do artigo I" da Rcwlução Tell n.o 113/1998,
cncaminncm-sc os autos ao Ministério Publico junlo ao Tribunal. "ia ~içb.""Ad,up. rar..l '" fins
prcvistos 110art, 81, inciso 111,da Lei n." 8.443, de l/i d.julho d. 1992. com fundam"nlO na dd.gaçãn
de competencia conf.rida pelo titular d",ta Unida<.l. (art. 2°. inciso m, da Portaria S~~cx!PE n°
2012011. publi~ada no BTeu n° 45/2011 l.

KESl'ONSAvEIS DATA DO TRÂNSITO ACÓRDÃO
EM JULGADO

Vitalillo Palriota Neto 24.3.2012 40712012 2' Câmata

SECEXIPE. em 16 de abril <.l.2012.

t:/iC...(
Marta Fabiana d. r. lo Aragão

Asscssora

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61162580.


